PREFEITURA DO MUNICiPIO DE IVAIPORA

Estado do Parana
CNPJ/MF 75.741.330/0001-37
Rua Rio Grande do Norte, n® 1000 — CEP 86.870.000 - Ivaipora - PR. — Fone: 43-3471-

PROJETO DE LEI N.° 04/2020
Stmula: Abre um Crédito Adicional Especial e da outras
providéncias.

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE
IVAIPORA/PR, SUBMETE A ANALISE E APROVACAO
DO PODER LEGISLATIVO O SEGUINTE PROJETO DE
LEI:

Art. 1.9 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, um Crédito
Adicional Especial, na quantia de até R$. 181.242,00 (Cento € oitenta ¢ um mil duzentos e quarenta
e dois reais) destinados a atender dotagdes de fontes especificas ndo constantes do Orgamento
Programa em execugdo, conforme classificagdo abaixo:

CODIGO ESPECIFICACAO [onte Valor
05.000.00.000.0000.0,000 - | DIRETORIA MUNICIPAL DE SAUDI
05.006.00.000.0000.0.000 - | FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.006.10.000.0000.0.000 - | SAUDE
05.006.10.305.0000.0.000 - | Vigilancia Epidemioldgica
05.006.10.305.0016.0.000 - | PROGRAMA DE VIGILANCIA A SAUDE
05.006.10.305.0016.2.274- | PROGRAMA DE VIGILANCIA A SAUDE

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTLES

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTLES

3,3.90,00.00 APLICACAQ DIRETA

3.3.90.30.00 Material de CONSUMO. . .vivirirrisserehessesesisiuitsnsisionissssesessesiei sy esens et 34819 | 160.242.00

3.3.90.39.00 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica.......ooo e 34819 | 21.000,00 |
[ TOTAL..ooeroonrra e s has it pmenssisssns tusatossassaye yenun ensyyons s ASHESTRS SRS S npbibsbest g venest [ 181.242,00 |

Art. 2% - Como recurso para abertura do crédito previsto no artigo anterior f
Municipal autorizado a utilizar-se dos seguintes:

ica o Executivo

RS 181.242,00 — (Cento e oitenta e um mil duzentos e quarenta ¢ dois centavos), com excesso de
arrecadacio da rubrica e fonte especifica “34819”, Convénio 86178//2017/, que serd discriminada
nos respectivos decretos de abertura.

Art. 3.% - Revogadas as disposigdes em contrério, esta lei entrard em vigor na data de sua publicagdo:

PACO MUNICIPAL “ADAIL BOLIVAR RO
fevereiro do ano de dois mil e vinte.

'HER”,,Gabinete/do Prefeito, aos seis dias do més de




PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVAIPORA

Estado do Parana
CNPJ/MF 75.741.330/0001-37 ; ) Q 2
Rua Rio Grande do Norte, n° 1000 - CEP 86.870.000 — Ivaipora - PR. = Fone: 43-347 %{JS e
Q,

L

MENSAGEM JUSTIFICATIVA — PROJETO 04/2020.

SENHORES VEREADORES:

SENHOR PRESIDENTE:

Em anexo, estamos encaminhando o incluso Projeto de Lei, para que seja
apreciado e votado em regime de urgéncia.

Trata-se de Créditos Adicionais Especiais, para atender dotagdes com fontes
especificas néo constantes do orgamento programa em execugdo. Ou seja, s80 recursos para execugio
do convénio 86178/2017, para mobilizar a sociedade e suas representacOes para a adogdo de condutas
¢ praticas para o enfrentamento ao Aedes Aegypli numa perspectiva de redugiio de casos de
morbimortalidade de dengue, zica e chikungunya.

Portanto, estamos solicitando dos Senhores Vereadores a especial colaboragdo
na aprovagdo do Projeto, para que possamos promover o replanejamento e poder efetuar as aplicagdes
dos recursos com mais eficiéncia.




.\ Ministério do Sagde
'@Fundagﬁo Nacional de Sagde

CONVENIO FUNASA Ne cv 2782117, QUE
ENTRE S| CELEBRAM A FUNDAGAO NACIONAL
DE SAUDE - FUNASA E O(A) MUNICIPIO DE

Republica, Diario Oficial da Uniéo, Edig&o Extra ne 77. A, segéo 2, portador da Cartejra de

AMARAL, portador(a) do CPF/ME ne 411.178.169-15, residente e domlclllado(a) no(a)
OUTROS PARA, 1330 - CENTRO, IVAIPORA/PR, resolvem celebrar o presente Convénio

aplicével; na Lej ne 13.249, de 13 ge Janeiro de 2016 (PPA 2016-2019): na Lei n2 13408, de
26 de dezembro de 2016 (LDO 2017); na Lei ne 13.414, de 10 ge janeiro de 2017 (LOA
2017); no Decreto ne 93.872, de 23 de dezembro de 1986; no Decrato n? 6,170, de 25 de
Julho de 2007, regulamentado pela Portarig Interministerial MP/MF/CGU ne 424 de 30 de
dezembro de 20186; na Portaria FUNASA ne 979, de 14 de Julho de 2017, €, no que couber,
no Edital DESAM/FUNASA ne 01/2017, exceto NOs casos de recyrsos oriundos de Emenda

A0100i018ieB Y B { mediante ag disposicées

".!..‘. AN ¢ el
cificagbes constantes do Plang Provado, parte

conforme as esp, b
nte de transcricéo e g legislagso em vigor,

te deste Instrumento Independenteme




S#o obrigagdes dos participes ha execugéo deste convénio:

Da Concedente:

monitorar e acompanhar a conformidade fisica e financeira durante a execugéo do
ajuste, além de avallar a execugéo fisica e 0s resultados; (art. 621, “a", Pl 424/2016)
promover a operacionalizagéo da execugéo dos programas, projetos e atividades,
mediante a divulgagio de atos normativos e orientagbes ao(a) convenente, bem
como a anilise e aceitagdo da documentagéo técnica institucional e jurldica,
inclusive do projeto basico/termo de referéncia; (art. 62, 11, "a e b”, Pl 424/2016)
acompanhar, avaliar e aferir a execugéo do objeto pactuado, assim como verificar a
regular aplicagéo das parcelas e recursos, condicionando sua liberaggdo ao
cumprimento de metas previamente estabelecidas; (art. 62 1I, ‘', Pl 424/2016)
indicar servidor para acompanhamento e monitoramento da execugéo do presente

' convénio, ao qual cabera emitir parecer conclusivo acerca da prestacéo de contas e

da realizag&o do objeto pactuado; (art. 55, Pl 424/2016)

. dispor de condigbes e de estrutura para o acompanhamento e verificagéo da

execugio do objeto e o cumprimento dos prazos relativos a prestagéo de contas;(art.
27, XXXI, Pl 424/2018)

garantir a disponibilidade de equipe técnica para a avaliag&o de projetos basicos das
obras, seus dimensionamentos, o célculo dos quantitativos dos servigos e analises
da adequag#o dos orgamentos das metas descritas no plano de trabalho; (art. 02, §
02 |, Pl 424/2016)

garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular,
o acompanhamento das obras e servigos de engenharia, inclusive com visitas ao
local; (art. 92, § 989, I, Pl 424/2016)

dispor de estrutura fisica e de pessoal adequada para a realizagéo da conformidade
financeira e da analise das prestaces de contas final no prazo estabelecido por esta
Portaria. (art. 92, § 99, lIl, Pl 424/2016)

verificar a realizag&o do procedimento licitatério pelo (a) convenente, atendo-se a
documentagéio no que tange: & contemporaneidade do certame; aos pregos do
licitante vencedor e sua compatibilidade com os pregos de referéncia; e ao
respectivo enquadramento do objeto conveniado com 0 efetivamente licitado; e, ao
fornecimento pelo convenente de declaragéo expressa firmada por representante
legal do érgéo ou entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua,
atestando o atendimento as disposigdes legais aplicaveis; (art. 62, I, “d", PI
424/2016)

verificar a existéncia de Anotagéo de Responsabilidade Técnica - ART, quando se
tratar de obras e servigos de engenharia; (art. 62, § 5, Pl 424/2016)

promover a execugéo orgamentéria e financeira necessaria ao convénio,
providenciando os devidos registros nos sistemas da Uni&o, obedecendo ao plano
de trabalho aprovado,

incluir em suas propostas orgamentarias dos exercicios seguintes a dotagéo
necesséria & execugéo do instrumento; (art. 10, paragrafo unico, Pl 424/2016)

. dar ciéncia aos drgdos de controle ao tomar conhecimento de qualquer

iregularidade ou ilegalidede, e, havendo fundada suspeita de crime ou de
improbidade administrativa, clentificar os Ministérios Publicos Federal e Estadual e

a Advocacia-Geral da Uni&o; (art. 62 § 79, P1424/2016)

. solicitar junto & Instituigao financeira albergante da conta corrente especlfica, a

transferéncia dos recursos financeiros por ela repassados, bem como os seus
rendimentos, para a conta Gnica da Uni&o, caso 0s recursos n&o sejam utilizados no
objeto da transferéncia pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias; (art. 41, § 72 PI
424/20186)

notificar o convenente previamente a inscrigdo como inadimplente no SICONV,
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da



execugao do objeto do instrumento, devendo ser incluida no aviso a re
Secretarla da Fazenda oy secretaria similar e o Poder Legislativo do
responsavel pelo instrumento. (art. 27, XXXV, PI 424/20186)

Do (a) Convenente:

executar e fiscalizar os trabalhos necessarios & consecugso do objeto, observando
prazos e custos, designando profissional habilitado; (art. 7°, IV, PI 424/2018)

elaborar os projetos t&cnicos relacionados ao objeto pactuado, de acordo com os
normativos do programa nos termos da legislag#o aplicavel: (art. 7°, 1l, PI 424/201 6)
assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execucéo dos

normativos dos programas, acdes e atividades, determinando a corregéo de vicios
que possam comprometer a fruigéo do beneficio pela populagéo, quando detectados
pela concedente ou pelos érgéos de controle; (art. 79, V, PI 424/2016)

realizar, sob sua inteira responsabilidade, o processo licitatério nos termos da Lei n°
8.8686/1993 e demais normas pertinentes & matéria, assegurando a suficiéncia do
Projeto Basico/Termo de Referéncia, da planilha orgamentaria discriminativa do
percentual de Bonificacso e Despesas Indiretas — BDI utilizado: (art. 7°, VIII, PI
424/2016

prever no edital de licitag&o e no Contrato Administrativo de Execugéo ou
Fornecimento — CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e
servigos executados/fornecidos & da empresa contratada para esta finalidade,
inclusive a promogéo de readequactes, sempre que detectadas impropriedades que
possam comprometer a consecugao do objeto conveniado; (art. 7°, XV, P| 424/2016)
registrar no SICONV o extrato do edital de licitagéo, o prego estimado pela
Administrag&o para a execucdo do servigo e a proposta de prego total ofertada por
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologagéo e adjudicagéo,
0 extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, além dos boletins de medicdes; (art,
7°, XV, P| 424/2016)

fornecer a concedente, a qualquer tempo, informages sobre as agles
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento, monitoramento e avaliagéo do
processo; (art. 7°, X1V, P| 424/2016)

. eXercer, na qualidade de contratante, a fiscalizag&o sobre o Contrato Administrativo

de Execugso ou Fornecimento - CTEF; (art. 7°, IX, PI 424/20186);

de 2001; (art. 1°, § 6°, P| 424/20186)
selecionar as 4reas de intervencg&o e os beneficiérios finais em conformidade com
as diretrizes

improbidade administrativa, cientificar og Ministérios Pablico Federal e Estadual e a
Advocacia-Geral de Uniso; (art, 7° §3° da Pl 424/2016)

instaurar processo administrativo apuratorio, Inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversag&o de recursos publicos,
iregularidade na execugdo do contrato oy gestéo financeira do convénio,
comunicando tal fato a concedente; (art. 7°, XVII, PI 424/2016)

informar & concedente da celebragdo de outra parceria que promova acéo
complementar a execucdo do objeto deste convénio, apresentando copia do



instrumento e do plano de trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, a conta
celebragéo,

Parégrafo Segundo. Prestados os esclarecimentos de que trata o paragrafo anterior, a
concedente, aceltando-os, fara constar nos autos do processo a Justificativa prestada e darg
ciéncia ao Ministério da Transparéncia, F iscalizagéo e Controladoria-Geral da Unigo - CGU.

(art. 79, § 22, P| 424/201 6)

Paragrafo Terceiro. A éxecugéo do objeto definido neste ajuste, no caso do convenente
ser ente publico, poders recair sobre unidade executora especifica, desde que: (art. 27, VI,
Pl 424/2018)

I haja previs8o no plano de trabalho aprovado;
Il.  a unidade executora pertenca ou esteja vinculada ao ente da federagéo do
convenente;
. a unidade executora atenda a todos os dispositivos desta Portaria que sejam
aplicaveis ao convenente, inclusive os requisitos de cadastramento e condigles de
celebragéo.

Pardgrafo Quarto. O convenente continuara responséavel pela éxecucéo do instrumento,
sendo que a unidade executora respondera solidariamente na relagéio estabelecida,

Paragrafo Quinto. Quando constatado o desvio ou malversagéo de recursos publicos,
iregularidade na éxecugéo do contrato oy gestéo financeira do instrumento, responderso
solidariamente os titulares do convenente e da unidade executora, na medida de seus atos,

competéncias e atribuicses.

Paragrafo Sexto. O convenente responsabiliza-se pelo acompanhamento, fiscalizagéo e
prestagdo de contas quando o objeto do convénio recair sobre unidade executora especifica,
(art. 28,8 72, |, P 424/2018)

CLAUSULA TERCEIRA - DAS VEDAGOES
E vedado a0 (a) convenente:

I alterar o objeto do convenio, exceto no caso de pequenos ajustes ou adequacdes,
que néo resultem na descaracterizago total ou parcial do objeto; (art. 6°, § 32c/c;
art. 12 XXX, Pl 424/2016)

Il.  reformular os projetos bésicos das obras e servicos de engenharia aprovados pela
concedente; (art. 62, § 32 c/c; art. 12 XXX, Pl 424/2018)

. aproveitar rendimentos, da conta vinculada 80 convénio, para ampliag8o ou
acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado; (art. 41, §12 P| 424/2018)

IV. iniciar a execugéo de novos instrumentos, tendo outras parcerias apoiadas com
recursos do Governo Federal sem execucao financelra por prazo Superior a 180
(cento e oitenta) dias; (art. 41, § 152 P 424/2016)

V.  realizar despesas a titulo de taxa de administragéo, de geréncia ou similar; (art. 38,
| P 424/2016)

VI.  pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado pulblico ativo oy inativo e
pensionista, integrante de quadro de pessoal de érgéo ou entidade publica da
administrac&o direta oy indireta da Uniao, Estados, do Distrito Federal e dos



VIIl.  utilizar, ainda Que em caréater emergencial, os recursos para finalidade div
16

ViIll.  realizar despesa em data anterior & vigéncia deste convénio; (art. 38, IV P| 424/2016)
IX. efetuar Pagamento em data Posterior & vigéncia do convénio, salvo se o fato gerador

Xl transferir recursos para Clubes, associagfes de servidores oy quaisquer entidades
congeneres; (art. 38, V|l P 424/2016)

Xll.  realizar despesas com publicidade, ealve a de cardter educative, informativo ou de
orientagéo social, da qual n&o constem nomes, simbolos oy imagens que
caracterizem Promogao pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; (art, 38,
VIl PI 424/2016)

Xil.  pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societario
servidor publico da ativa, ou empregado de empresa publica, ou de sociedade de
economia mista, do ente publico celebrante, por servicos prestados, inclusive
consultoria, assisténcia técnica ou assemelhado  (art. 38, IX P 424/2016)

XV, delegar o servigo a concessionario com capital 100% privado em relagéo ap objeto

devolugo dos recursos transferidos;

XV.  celebrar qualquer instrumento com entidades impedidas de receber recursos
federals;

XVI.  celebrar outro instrumento com o mesmo objeto deste, exceto quando se tratar de
agdes complementares, sendo que, quando a despesa for Paga com recursos do
Instrumento e de outras fontes, o convenente deverd inserir no Siconv a meméria de
calculo do rateio dg despesa, sendo vedada a duplicidade OU a sobreposicéo de
fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa; (art. 38, §4¢ p
424/2016)

XV, aproveitar, quando o objeto envolver a execucéo de obras e servigos de engenharia,

i 016

XVIIIl.  utilizar projeto de engenharia diferente daquele Previamente aprovado e arealizaggo

XIX.  tenha sido publfcada'em data anterior ao aceite do projeto basico de engenharia pelg

concedente; e
XX.  repactuar metas e etapas quando o valor do convénio for inferior ao montante de R$

750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).
CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

A concedente, por forga deste convénio, transferira ao(a) convenente recursos no valor tota|
de R$ 181.242,00 (cento e oltenta e um mil, duzentos e quarenta e dois reais), sendo
que a despesa a 8eguir descrita correra a conta de dotac&o orcamentaria consignada na Lej
n® 13.414, de 10 de Janeiro de 2017 (LOA 2017), Unidade Orgamentaria 3621 1, Unidade
Gestora/Gestao 255000/36211.

':\'Jw

e hﬁ |"‘1' -

RS 181,242,00

2



Paragrafo Primeiro. As despesas decorrentes da execugéio do presente convéni
exercicio (s) subsequente (s), no que corresponde & concedente, desde que observad
disposigbes da Lei n® 13.249, de 13 de Janeiro de 2016 (PPA 2016-2019) e da Lei n2 13. as
de 26 de dezembro de 2016 (LDO 2017), correréo & conta de dotag8es orgamentarias do

respectivos exerclicios financeiros, sendo objeto de apostilamento a indicag&o do respectivo
crédito orgamentario e emisséo de nota de empenho. (art. 27, VIl e XIl e art. 10, PI

424/2016)

Paragrafo Segundo. Na hipétese de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo das
metas constantes no Plano de Trabalho poderé ser reduzido até a etapa que apresente
funcionalidade, mediante aprovag#o da concedente. (art. 27, XX, PI 424/2016)

CLAUSULA QUINTA - DA CONTRAPARTIDA

Sendo verificada a necessidade de aporte adicional de recursos a titulo de contrapartida, os
valores deveréo ser calculados sobre o valor total do objeto e devendo ser depositada na
conta bancéria especifica do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no
cronograma de desembolso. (art. 27, |Il, Pl 424/2016)

Paragrafo Primeliro. A comprovagé&o pelo proponente de que a contrapartida proposta esté
devidamente assegurada, devera ocorrer previamente & celebragéo do instrumento, por
meio da previs&o orcamentéria. (art. 18, §§ 22 e 3¢, P| 424/2016)

Paragrafo Segundo. Os valores dever&io ser depositados na conta bancéria especifica do
convénio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso
podendo haver antecipag&o de parcelas, inteiras ou parte, a critério do convenente. (art. 18,
§52, Pl 424/2018)

Paragrafo Terceiro. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicagéo no mercado
financeiro n&o poder&o ser computadas como contrapartida devida pelo convenente. (art.
41, §132, Pl 424/2016)

CLAUSULA SEXTA - DA CONTA BANCARIA ESPECIFICA DO CONVENIO

A conta corrente especifica serA nomeada fazendo-se mengdo ao instrumento de
celebragéo do convénio e estara registrada com o nimero de inscrigéo no Cadastro Nacional
da Pessoa Juridica -CNPJ do 6rgéo ou da entidade convenente. (art. 41, § 62, Pl 424/20186)

Parégrafo Primeiro. Os empenhos e a conta bancéaria dever#o ser realizados ou registrados
em nome do convenente. (art. 28, § 5°, Pl 424/2016)

Paragrafo Segundo. O convenente declara estar ciente sobre a n&o sujeicdo ao sigilo
bancério, quanto & Uni&o e respectivos orgéos de controle, por se tratar de recurso publico.

Paragrafo Terceiro. O convenente deve manter e movimentar os recursos na conta
bancéria especifica do instrumento em Instituig&o financeira oficial, controlada pela Unigo.
(art. 27, XIII, Pl 424/2016)

Paragrafo Quarto. A movimentag&o financeira na conta corrente especifica do instrumento,
deveré ocorrer por meio da funcionalidade do SICONY denominada Ordem Bancéria de
Transferéncias Voluntérias - OBTV, em observag&o ao disposto no paragrafo tnico do art.
32 do Decreto n2 7.841, de 12 de dezembro de 2011. (art. 42, §4°, Pl 424/2016)

Paragrafo Quinto. Os recursos somente poderéo ser utilizados para pagamento de
despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicagéo no mercado financeiro, nas
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detalhamento da aplicagéo dos recursos, bem como as contratagdes realiAg
execucéo do objeto pactuado. (art. 40, PI 424/2016)

relacionadas ao convénio, possibilitando o registro de Sugestdes, elogios, solicitagSes,
reclamagées e dentincias, (art. 72, XIX PI 424/2016)

Pardgrafo Quinto. O convenente deve divulgar em sitio eletrénico institucional as
informacdes referentes a valores devolvidos, bem como a causa da devolug&o, nos casos
de n#o execugéo total do objeto pactuado, exting&o ou resciséo do instrumento. (art. 27,
XXXIV, Pl 424/2016)

Paragrafo Sexto. O convenente, no caso dos entes Mmunicipais e do Distrito Federal, tem o
dever de notificar os partidos politicos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades

Parégrafo Oltavo. Eventual publicidade de aquisicdes, servigos ou de quaisquer outros atos
executados em fungfio deste Convénio, ou que com ele tenham relagéo, devers observar o
disposto na Instruggo Normativa SECOM-PR n? 7 de 18 de dezembro de 2014,

CLAUSULA DECIMA - DAS LIBERAGOES DOS RECURSOS

O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverd estar em consonancia
com as metas e fases ou etapas de execugéio do objeto do instrumento. (art. 41, §1¢, P
424/2016)

Parégrafo Primeiro. Apods a comprovacéo da homologagéo do processo licitatério pelo
convenente, o cronograma de desembolso devers ser ajustado em observancia ao grau de
execugéo estabelecido no referido Processo licitatério. (art. 41§ 2°, p| 424/2018)

obras e servicos de engenharia enquadrados no inciso |I] do art. 32da P| 424/2018, ou seja,
obras e servicos de engenharia com valores de repasse iguais ou superiores g R$
5.000.000,00 (cinco milhdes de reais). (art. 41, § 3°, P 424/2018)

Parégrafo Terceiro, Para 0 recebimento de cada parcela dos recursos, o convenente
devera:

l.  apresentar a licenga ambiental de instalag&o ou de operagéo, ou manifestagéo
acerca de sua dispensa, conforme o caso;

Il.  eomprovar o cumprimento da contrapartida pactuada, quando couber, que devers
ser depositada na conta especifica deste Instrumento em conformidade com os
prazos estabelecidos no cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho;
(art. 18, PI 424/2018)

. atender as exigénclas para a contratagéo e pagamento previstas nos arts, 43 a 52,
da Portaria Interministerial MP/MF/CGU ne 424/2016, e na Portaria FUNASA ne 979,
de 14 de julho de 2017: e



V. estar em situacao regular com g execugéo do plano Qe
no minimo 70% (setenta por cento) das parcelas libe

Parégrafo Quarto, A liberagéo das parcelas do convénio Sera suspensa até g corregéo das
impropriedades ocorridas, nos Seguintes casos: (art. 67 c/c 688, P 424/2016)

Il.  quando verificados desvio de finalidade na aplicagéo dos récursos, atrasos nao

Oogramadas oy praticas
atentatérias apg principios fundamentais da Administragao Publica nas contratagfes
OuU em quaisquer dos demais atos praticados na éxecugéo do presente convénio e
. quando for descumprida, pelo convenente, qualquer clausula oy condicdo deste
convénio,

Paragrafo Sétimo, Recebidos og esclarecimentos e informagées solicitados, a concedente,
N0 prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciara, decidirg e Comunicara quanto & aceltagdo
OU néo das Justificativas apresentadas e, se for O caso, realizars a apuragéo do dano ao
erario. (art, 57, §12p| 424/2016)

Parégrafo Oitavo, Caso as justificativas nao sejam acatadas, a concedente abrira prazo de
45 (quarenta e cinco) dias para o convenente regularizar g pendéncia e, havendo danog ao
erarlo, devers adotar as medidas necessérias ao respectivo ressarcimento, (art. 57, §22 p|
424/2016)

Parégrafo Décimo, E vedada g liberagso de recursos para o convenente que tiver
instrumentos apolados com récursos do Governp Federal sem execucéo financejrg por
Prazo superior g 180 (cento e oitenta) dias, (art. 41, § 159 p| 424/2018)

CLAusuLA DECIMA PRIMEIRA - po ACOMPANHAMENTO PELA FUNASA

A forma, g Metodologia e og Parémetros de acompanhamento dg execucéo fisica do objeto
pactuado, disciplinados pela Portaria Interministerial N% 424, de 30 de dezembro de 2018,
no ambito das unidades da concedente, serg realizado em conformidade com g Portaria
Funasa ne 979, de 14 de julho de 2017 ¢ c¢om o Manual de Procedimentog Para Execugso



de Convénios ou Termos de Compromisso e para Obras e Servigos de Enge
Executados Direta ou Indiretamente pela Funasa.

Paragrafo Primelro. Para o acompanhamento ser4 indicado, no prazo de 10(dez) di
partir da celebrag#io, analista técnico, devidamente identificado no Sistema Integrado
Gerenciamento de Agbes da Funasa - SIGA e Sistema de Gest&o de Convénios e Contratos
de Repasse - SICONV, que, observadas as suas competéncias e atribuicbes, ficara
encarregado pelo acompanhamento e adogéo das medidas indispenséveis a viabilizag&o da
consecugéo do objeto.

&, R
& o pare’s

Paragrafo Segundo. Ao analista cabera realizar visitas técnicas de acompanhamento,
emitir relatérios e pareceres conclusivos acerca da realizag&o do objeto pactuado, devendo
nesse processo de acompanhamento aferir a execugéo do objeto e de suas metas, etapas
e fases, verificando a compatibilidade entre estas e o efetivamente executado, em
conformidade com o Plano de Trabalho aprovado.

Paragrafo Tercelro. Os responséaveis pelo acompanhamento poderfo, no caso de
Identificagéo de irregularidades na execugo fisica do Conveénio, solicitar a suspenséo ou
bloqueio de recursos, em conformidade com o previsto no presente instrumento.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAGAO DO
CONTRATO PELO CONVENENTE

A execuggo sera acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos
praticados e a plena execugéo do objeto, respondendo o convenente pelos danos causados
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execug#o do instrumento. (art. 53, Pl 424/2018)

Paragrafo Primelro. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferéncia de recursos
s&0 responsévels, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e
fiscalizag&o da execugéo do instrumento, no cabendo a responsabllizagéo da concedente
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelos convenentes, salvo nos casos em
que as falhas decorrerem de omisséo de responsabilidade atribulda & concedente. (art. 63,
§ 1°, P1424/2016)

Paragrafo Segundo. Os processos, documentos ou informacdes referentes a execugéo de
instrumento n&o poder&o ser sonegados aos servidores do orgéo ou entidade publica
concedente e dos 6rgéos de controle interno do Poder Executivo Federal e externo da Uniso.
(art. 53, § 2°, Pl 424/2018)

Paragrafo Tercelro. Aquele que, por ag&o ou omisséo, causar embarago, constrangimento
ou obstaculo & atuag&o do concedente e dos 6rgéos de controle interno e externo do Poder
Executivo Federal, no desempenho de suas fungbes Institucionais relativas ao
acompanhamento e fiscalizagio dos recursos federais transferidos, ficars sujeito a
responsabilizacéo administrativa, civil e penal. (art. 53, § 3°, PI 424/2016)

Paragrafo Quarto. Quando o objeto do instrumento envolver a execugéo de obras e
servigos de engenharia, a fiscalizagéo pelo convenente deveré: (art. 72 § 52 Pl 424/20186)

I manter profissional ou equipe de fiscalizagéo constitulda de profissionais habilitados
e com experiéncla necessaria ao acompanhamento e controle das obras e servigos;

Il.  apresentar & concedente declaragéo de capacidade técnica, indicando o servidor ou
servidores que acompanharfio a obra ou servigo de engenharia, bem como a
AnotacBio de Responsabilidade Técnica - ART da prestagéio de servigos de
fiscalizagéo a serem realizados;



Parégrafo Sexto. £ vedada, na hipétese de aplicagso de recursos federajs
repassados mediante convénio, g participac&o em licitag&o ou a contratagéo de &

Que constem: (art, 44, p| 424/2016)

I no cadastro de empresas inidéneas do Tribunal de Contas da Unig&o, do Minis
da Transparéncla. Fiscalizagao e Controladorfa-Geral da Unigo;
Il. " no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas
Ou suspensas; oy
ll. " no Cadastro Nacional de Condenacgses Clvis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade, Supervisionado pelo Conselho Naciona de Justica,

Parégrafo Sétimo. O Convenente devers consultar a situagso do fornecedor seleclonado
no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - Ceis, por meio de acesso ap
Portal da Transparéncia na Internet, antes de solicitar a Prestagéo do servigo ou g entrega
do bem. (art, 44,8 Gnico, P| 424/2016)

CLAUSULA DEcIMA QUARTA -pos PAGAMENTOS A TERCEIROS
Os pagamentos a conta de fécursos do Convénio estdo sujeitos a identificag&o do
beneficiario fina| da despesa, por CPF oy CNPy, (art. 52, P| 424/2016)

refere o caput dever&o ser realizados por mejo de Ordem Bancéria de Transferénciag

Voluntarias — OBTYV, observando-se 08 seguintes preceitos: (art. 52, §22 p 424/2016)

L Movimentagso mediante contg bancéria especifica para cada convénio:
Il pagamentos realizados mediante crédito na contg bancéria de titular;

a. porato do Presidente da Funasa;
Na execugéo do objeto pelo convenente por regime direto
C. no ressarcimento a0 convenente Por pagamentos realizados as proprias custas

L. a destinag&o do recurso;
. onomee CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

Pardgrafo Tercelro. As faturas, recibos, notas fiscais, observando, nestas, o seu prazo de
validade, e quaisquer outros documentos Comprobatérios de despesas deverso ser emitidos
ém nome do convenente, inclusive quando realizago Por unidade executora, devidamente
Identificados com 0 nlmero deste Convénio,



o

L -
Paragrafo Quarto. O convenente devers manter 0s documentos relaclonanslgo 5

instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi apresqtitada a
(+]

prestag@o de contas ou do decurso do prazo para a sua apresentacdo. (art.42,
424/2016)

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA COMPROVAGAO DA EXECUGAO FINANCEIRA
A execugéo financeira ser4 comprovada:

I nos casos de aquisico de bens, pela comprovagéo da realizagéo da despesa,
verificada pela quantidade parcial entregue, atestada e aferida; e (art. 41, § 92 PI
424/2016)

Il.  nos casos de realizagéo de servigos e obras, pela verificagéo da realizagéo parcial
com a medigao correspondente atestada e aferida. (art. 41, § 92 Pl 424/2016)

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA REVERSAO DE VALORES CREDITADOS

O convenente autoriza a concedente a solicitar, Junto & instituig&o financeira albergante da
conta corrente especifica, a transferéncia dos recursos financeiros por ele repassados, bem
como os seus rendimentos, para a conta Unica da Unido, caso os recursos nio sejam
utilizados no objeto da transferéncla pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias e ainda, o
resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que n&o houver a devolugéo dos recursos
no prazo previsto no art. 60 da portaria Interministerial n® 424/20186. (art. 27, XXIX, PI

424/2016)

Parégrafo Primeiro. Fica a instituigio financeira desde J& autorizada a devolver &
concedente, a qualquer tempo, por ordem e determinag8o expressa desta, devidamente
motivada, os valores que eventuaimente forem repassados, desde que haja saldo suficiente
na conta corrente beneficiaria e receptora do crédito.

Paragrafo Segundo. Os valores referidos no paragrafo anterior deverso ser creditados na
Conta Unica do Tesouro Nacional, via Guia de Recolhimento da Uni&o — GRU, com o cédigo
identificador a ser informado pela concedente.

Paragrafo Terceiro. No caso de reverso dos valores por néo execucéo financeira em prazo
superior a 180 dias, observar-se-4 o montante efetivamente transferido pela Uni&o e néo
utilizado na execug&o do objeto, acrescido dos rendimentos de sua aplicagéo financeira.
(art. 41, §§72 e 102, Pl 424/2016)

Paragrafo Quarto. Para os Instrumentos em que n&o tenha havido qualquer execugéo
fisica, nem utilizag&o dos recursos, o recolhimento & conta (inica do Tesouro devera ocorrer
sem a incidéncia dos juros de mora, sem prejulzo da restituicéo das receitas obtidas nas
aplicacbes financeiras realizadas. (art. 59, §29, P 424/2018)

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DA PRESTAGAO DE CONTAS

A prestagéo de contas inicia-se concomitantemente com a liberag#o da primeira parcela dos
recursos financeiros que devera ser registrada pela concedente no SICONV. (art. 59, |, PI

424/20186)

Paragrafo Primeiro. O convenente dever4 prestar contas dos recursos recebidos no
SICONV, de acordo com o estabelecldo nos arts. 59 a 87 da Portaria Interministerial

MP/MF/CGU n2 424/2016.




legais, na forma aplicével aos débitos para com a Fazenda Nacional, quando: (art. 27 XI @
424/2016)

I.  né&o for executado o objeto deste Convénio;
Il.  n&o for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva prestagéo de contas;
. os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste convénio.

Paragrafo Primeiro. A utilizag&o dos recursos em desconformidade com o pactuado no
instrumento ensejara obrigagdo do convenente devolvé-los devidamente atualizados,
conforme exigido para a quitag&o de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na
variagio da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidagéo e de Custddia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o Ultimo dia do més anterior ao da devolugéo dos recursos,
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no més de efetivagéo da devolugéo dos
recursos a Conta Unica do Tesouro. (§ 3¢, art. 57, Pl 424/2016)

Paragrafo Segundo. Para fins de efetivagéo da devolug&o dos recursos & Uniéo, a parcela
de atualizaglo referente a varilagdo da SELIC sera calculada proporcionalmente a
quantidade de dias compreendida entre a data da liberagéo da parcela para o convenente e
a data de efetivo crédito, na conta Unica do Tesouro, do montante devido pelo convenente.

(§ 42, art. 57, Pl 424/2016)

Paragrafo Terceiro. Para os convénios em que néo tenha havido qualquer execugéo fisica,
nem utilizagéo dos recursos, o recolhimento & Conta Unica do Tesouro Nacional devera
ocorrer sem a incidéncia dos juros de mora. (art.59, § 22 Pl 424/2016)

Paragrafo Quarto. Os saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive
os provenientes das receitas obtidas nas aplicacbes financeiras realizadas, néo utilizadas
no objeto pactuado, seréo devolvidos & Conta Unica do Tesouro, no prazo improrrogével de
30 (trinta) dias da concluséo, dentncia, resciséo ou extingéo do instrumento, por meio da
Guia de Recolhimento da Uni&o — GRU a crédito do Tesouro Nacional, sob pena da imediata
instauragéo de tomada de contas especial do responsével, providenciada pela autoridade
competente do 6rgéo ou entidade concedente. (art.80, c/c art. 27, XXVII, Pl 424/2016)

Paragrafo Quinto. A devolug#o prevista no paragrafo anterior sera realizada observando-
se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na
celebragéo independentemente da época em que foram aportados pelas partes.

Paragrafo Sexto. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no prazo de 30(trinta)
dias, a concedente devera solicitar a instituigéo financeira albergante da conta corrente
especifica da transferéncia, a devolugéo imediata, para a conta (nica do Tesouro Nacional,
dos saldos remanescentes da conta corrente especifica do instrumento.

Paragrafo Sétimo. Nos casos em que a devolugao de recursos se der em fungéo da n&o
execugéo do objeto pactuado ou devido a exting&o ou rescisdo do instrumento, & obrigatoria
a divulgago em sitio eletrénico institucional, pelo concedente e convenente, das
informages referentes aos valores devolvidos e dos motivos que deram causa a referida

devolugéo.

Paragrafo Oltavo. Na transferéncia & conta Unica da Unl&o, em relag&o aos recursos que
nao foram utilizados no objeto pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, observar-se-a 0
montante efetivamente transferido pela Unido e néo utilizado na execugéo do objeto,
acrescido dos rendimentos de sua aplicagéo financeira. (art. 41, § 10, Pl 424/2016)

Paragrafo Nono. A inobservancia das disposigbes desta Clausula implica na instauragéo
de tomada de contas especial.




i

Parégrafo Segundo. Quando a prestacéo de contas n&o for encaminhada
estabelecido, a concedente estabelecerd o prazo maximo de 45 (quarenta e cinco) d

Sua apresentagé&o, (art. 59, § 1%, Pl 424/2016)

424/2016)

Paragrafo Quarto. O registro e a verificagéo da conformidade financeira, parte integrante
do processo de prestacéio de contas, deverfio ser realizados durante todo o periodo de
execuggo do instrumento, conforme disposto no art, 56 da Pl 424/201s,

Paragrafo Quinto. O Prazo para apresentar a prestagéo de contas & de 60 (sessenta) dias
apds o encerramento da vigéncia do convenio, ou da conclus&o da execugéo do objeto, o
que ocorrer primeiro. (art, 27, XXIV e XXVII, c/c com art. 59, |Il e IV, Pl 424/201 6)

Pardgrafo Sexto. A concedente devers analisar a prestagéo de contas dos recursos
aplicados na consecugao do objeto deste conveénio, no prazo de 1 ano e na forma fixada no
art. 10, §82, do Decreto n26.170/07 e no art. 64 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU ne¢
424/2016.

Parégrafo Sétimo, A concedente notificarg o (a) convenente, quando n&o apresentada a
prestacéo de contas dos recursos aplicados ou constatada a ma aplicag&o dos recursos
publicos transferidos, e instaurando, se for o caso, a competente Tomada de Contas
Especial. (art. 82 ), “h", PI 424/2016)

Paragrafo Oltavo. A analise da prestacéo de contas Para avaliagéo do cumprimento do
objeto, serd feita no encerramento do instrumento, cabendo este procedimento &
concedente com base nas informagées contidas nos documentos relacionados nesta
clausula. (art. 62, § 22 Pl 424/201 6)

vigéncia do instrumento, devendo constar do parecer final de analise da prestag&o de contas
somente impropriedades oy irregularidades n&o sanadas até a finalizag&o do documento

conclusivo. (art. 62, §3¢, P 424/20186)

Paragrafo Décimo. O Relatério de Cumprimento do objeto devera conter os subsidios
necessarlos para a avaliagéo e manifestagéo do gestor quanto a efetiva conclus&o do objeto
pactuado. (art. 62, §4¢, P 424/2016)

concluséio da execugdo flsica do objeto, conters os apontamentos relativos a execugéo
financeira n&o sanados durante o periodo de vigéncia do instrumento. (art. 62, § 50 P
424/2016)

o



Paragrafo Décimo Quarto. A prestag&o de contas seré composta, além dos documentos e
informagbes apresentadas pelo convenente no SICONV, dos seguintes documentos: (art. J

62, Pl 424/2016)

I Relatério de Cumprimento do Objeto;

Il.  Declarag&o de realizagéo dos objetivos a que se propunha o Instrumento; e
lll. - Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver: 5 2
IV.  Termo de compromisso por melo do qual o convenente se obriga a ma am_:_lﬂ_._g

documentos relacionados ao convénio pelo prazo minimo de 10 (dez) S, )

contados da data em que foi apresentada a prestag&o de contas ou do decurs

prazo para a sua apresentagéo;
V. Relagéo de bens adquiridos, produzidos ou construldos, quando for o caso;

V. Arelagéo de treinados ou capacitados, quando for o caso;

VIl Arelag&o dos servigos prestados, quando for o caso;

Vill.  Copias dos despachos de adjudicagéo e de homologagéo das licitagbes realizadas
ou copias dos despachos de autorizagéo e ratificagdo das dispensas e/ou
inexigibilidade de licitag&o, com o respectivo embasamento legal, quando se aplicar;

IX.  Notas e comprovantes fiscais, quanto aos seguintes aspectos: data do documento,
compatibilidade entre o emissor e os pagamentos registrados no SICONV, valor,
aposigéo de dados do convenente, programa e ntimero do convénio;

X. Relatério de prestagéo de contas aprovado e registrado no SICONV pelo
convenente;

Paragrafo Décimo Quinto. Objetivando a complementag&o dos elementos necessérios a
analise da prestagéo de contas do convénio, podera ser utilizado subsidiariamente pela
concedente, relatorios, boletins de verificagio ou outros documentos produzidos pelo
Ministério Publico ou pela Corte de Contas, durante as atividades regulares de suas fungbes.
(art. 62, § 62, Pl 424/2016)

Paragrafo Décimo Sexto. A manifestagéo conclusiva da anélise da prestagé@o de contas
devera ser registrada no SICONV, podendo resultar em: (art. 64, § 22, Pl 424/2016)

I aprovagéo, cabendo & concedente prestar declarag&o expressa de que 0s recursos

transferidos tiveram boa e regular aplicagéo;

Il.  aprovagéo com ressalvas, quando evidencladas impropriedade ou outra falta de
natureza formal de que n&o resulte danos ao Erérlo;

. rejeigéo, com a determinagéo de imediata instauragdo de Tomada de Contas

Especial.

Paragrafo Décimo Sétimo. A Prestacdo de Contas esta sujeita também as seguintes
disposigbes:

I cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao Prefeito e ao
Governador sucessor prestar contas dos recursos provenientes de instrumentos
firmados pelos seus antecessores; (§ 42 art, 59, Pl 424/20186)

l.  na Impossibilidade de atender ao disposto no parégrafo anterior, devera ser
apresentado ao concedente justificativas que demonstrem o impedimento de prestar
contas e as medidas adotadas para o resguardo do patriménio publico; (§ 52 art. 59,

Pl1424/2016)



lll.  quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ag&o ou omissgqs
antecessor, o novo administrador solicitara ao concedente a instauragéo de tobzz
de contas especial; (§ 62 art. 59, Pl 424/2016) 2

IV.  os documentos que contenham as Justificativas e medidas adotadas serao inseridos
no SICONV; (§ 72 art. 59, Pl 424/2016)

V. a concedente, no caso de convénios celebrados com entes publicos, ao ser
comunicada das medidas adotadas pelo convenente, suspendera de imediato o
registro da inadimpléncia, desde que o administrador seja outro que néo o faltoso, e
seja atendido o disposto nos incisos II, Il e IV acima; (§ 82 art. 59, Pl 424/2018)

VI.  oconvenente devera ser notificado previamente sobre as irregularidades apontadas,
via notificagéo eletrénica por meio do SICONV, devendo ser incluida no aviso a
respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar; (§ 92 art. 59, c/c art, 27,
XXXV, Pl 424/2016)

Vil.  anotificagéo prévia ser4 feita por meio de carta registrada com aviso de recebimento
(AR) com declarag8o de contelido, com copia para a respectiva Secretaria da
Fazenda ou secretaria similar, devendo a notificagéo ser registrada no SICONV; (§
102 art. 59, Pl 424/2016)

VIIl. o registro da inadimpléncia no SICONV s6 sera efetivado 45 (quarenta e cinco) dias
apos a notificagéo prévia; (§ 112 art. 59, Pl 424/2018)

IX.  a inscrigdo de inadimpléncia do respectivo instrumento no SICONV sera fator
restritivo a novas transferéncias de recursos financeiros oriundos do Orgamento
Fiscal e da Seguridade Social da Uni&o mediante convénios, contratos de repasse
e termos de cooperagéo, nos termos da alinea "b” do inciso, V, do art. 92 da Portaria
Interministerial MP/MF/CGU n2 424/2018; (. art. 70, §39, |, Pl 424/2016)

X. o ato de aprovagéio da prestagiio de contas deverd ser registrado no SICONV,
cabendo & concedente prestar declaragéo expressa de que os recursos transferidos
tiveram boa e regular aplicagao; (§ 42 art. 64, Pl 424/2018)

Xl.  caso a prestag&o de contas ndo seja aprovada, exauridas todas as providéncias
cablvels para regularizag&o da pendéncia ou reparagéo do dano, a autoridade
competente, sob pena de responsabilizagéo solid4ria, registraré o fato no SICONV
e adotard as providéncias necesséarias a instauragéo da Tomada de Contas
Especial, com posterior encaminhamento do processo a unidade setorial de
contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua
competéncia; (§ 62 art. 64, Pl 424/2016)

Paragrafo Décimo Oltavo. O convenente devera manter os documentos relacionados ao
instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que fol apresentada a
prestago de contas ou do decurso do prazo para a sua apresentagéo. (art. 42 §39, P|
424/20186)

Paragrafo Décimo Nono. No caso de convénio celebrado com ente que tenha seus
servigos de saneamento prestados por concessionario, a néo apresentacéo do contrato de
concess&o alterado, assim como a néo comprovagéo da integrag&o dos bens ao patriménio
do Municipio, resultara na rejeicdo das contas do convénio. (Acordéo 347/2016- TCU -

Plenério)

Paragrafo Vigésimo. Sendo evidenciados pelos 6rg&os de controle ou Ministério Publico
vicios insanéveis que impliquem nulidade da licitagéo realizada, a concedente devers adotar
as medidas administrativas necessérias & recomposig&o do erério no montante atualizado
da parcela j& aplicada, o que pode incluir a reverséo da aprovagéo da prestagéo de contas
e a instauragéo de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicacéo do
fato ao Tribunal de Contas da Uni&o e ao Ministério Publico. (art. 68, § 29, P| 424/2016)

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA RESTITUIGAO DE RECURSOS

O convenente se compromete a restituir os valores que lhe forem transferidos pela
concedente, atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescidos de juros






l.  oinadimplemento de qualquer das clausulas pactuadas;
Il.  constatago, a qualquer tempo, de falsidade ou incorre¢éo de informa
qualquer documento apresentado;
ll.  a verificagéo de qualquer circunstancia que enseje a instauragdo de tomad
contas especial.
IV.  aocorréncia da inexecug&o financeira.

Paragrafo Segundo. A rescis&o do Instrumento, quando resulte danos ao erario, enseja a
instauragéo de tomada de contas especial, exceto se houver a devolug&o dos recursos
devidamente corrigidos, sem prejuizo, no (itimo caso, da continuidade da apuragso, por
medidas administrativas proprias, quando identificadas outras irregularidades decorrentes
do ato praticado. (art. 89, paragrafo Unico, Pl 424/2016)

Paragrafo Terceiro. O convenio sera extinto no caso de nao apresentagdo, nos prazos
estipulados, do projeto basico/termo de referéncia, da licenga ambiental e da comprovagéo
de propriedade do imével, quando exigidos.

Paragrafo Quarto. Na hipétese de inexisténcia de execucéo financeira, apés 180 (cento e
oitenta) dias da liberagéio da primeira parcela ou 360 (trezentos e sessenta) dias sem a

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - DA VIGENCIA E DA PRORROGAGAO

A vigéncia deste convanio & pelo prazo de 33 (trinta e trés) meses, iniciando na data de
Sua assinatura. (art. 27, V PI 424/2016),

Paréagrafo Primeiro. A concedente prorrogara “de offcio” a vigéncia do presente convénio
antes de seu término, prescindida de prévia anélise pela sua area Juridica, quando der causa
a atraso na liberagso dos recursos, limitada a prorrogagéo ao exato perfodo do atraso
verificado. (art. 27, VI, c/com arts. 36, §22 ¢ 37, P| 424/2016).

Paragrafo Segundo. A prorrogacéo do prazo podera ser efetuada por Termo Aditivo
Simplificado padronizado assinado apenas pela concedente, previamente analisado pelo
orgéo juridico, considerando-se a solicitag&o do convenente, mediante oficio, no prazo de
até 30 (trinta) dias antes do fim da vigéncia do ajuste, bastante para respaldar e assegurar
a sua manifesta concordancia, para todos os efeitos legais.

Paragrafo Terceiro. A alteracéo pretendida por intermédio de Termo Aditivo Simplificado,
somente podera ser realizada caso haja manifestagéo expressamente favorével da &rea
técnica da concedente quanto a Justificativa apresentada, & viabilidade da continuidade da
execugéo do objeto e & suficiéncia do prazo requerido.

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - DO FORO

E competente para dirimir as questdes e omissBes deste convénio, que n&o possam ser
resolvidas administrativamente, o foro da Justica Federal — Secéo Judiciaria do Distrito
Federal, com renuncia expressa a outros, por mals privilegiados que sejam. (art. 27, XIX P
424/2016)

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor
e forma, para todos os fins de direito, as quais foram lidas e assinadas pelas participes,

WAL AP e e
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Pela CONCEDENTE Pelo CONVENENTE

RODRIGO SERGIO DIAS MIGUEL
Presidente da FUNASA Dirigente
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